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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 85, DE 2021
Em 17 de novembro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  16 de novembro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 81, de 2021, de sua autoria, que “autoriza o Município de Três Passos a receber em Dação imóveis do Estado do Rio Grande do Sul em pagamento de débitos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos




















PROJETO DE LEI Nº 81, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Autoriza o Município de Três Passos a receber em Dação imóveis do Estado do Rio Grande do Sul em pagamento de débitos.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a receber, através do PROGRAMA DAÇÃO – NEGOCIA RS, instituído através da Lei Estadual nº 15.448/2020, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 55.307/2020, os imóveis do Estado do Rio Grande do Sul como forma de quitação total ou parcial de débitos.

Art. 2º Serão recebidos por dação os imóveis do Estado do Rio Grande do Sul: 
I - Matrícula nº 6528, com área de 315m², Lote nº 8, Quadra nº 63, situado na Rua Guarani, avaliado no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
II - Matrícula nº 9775, com área de 830m², Lote nº 7, Quadra nº 49, situado na Rua David Canabarro, avaliado no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais);
III - Matrícula nº 6587, com área de 895m², Lote nº 16, Quadra nº 97, situado na Rua Duque de Caxias, avaliado no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
IV - Matrícula nº 122, com área de 1.425m², situado na Rua Nabuco de Araújo, avaliado no valor de R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais);
V - Matrícula nº 30.838, com área de 153.427m², situado na localidade de Cachimbo Perdido, avaliado no valor de R$ 995.000,00 (novecentos e noventa e cinco mil reais).
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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